
7." ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA 

PLANORTE INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA LTDA - E F P 

P A U L O N E R Y G O M E S D A S I L V A , brasileiro, casado em comunhão pa^-cial de bens," empresário, 

natural de Manaus/AM, portador da Carteira de Identidade n° 0 4 0 1 7 2 1 - S S S P / A M e C P F n° 

076.256.342-72, residente e domiciliado na Rua Pontalina, n° 79, Bairro Petrópolis - C E P 69.067-350 

Manaus/AM e M A R I A D O M I N G A S DOS S A N T O S R O D R I G U E S , brasileira, casada sob o regime de 

comunhão parcial de bens, empresária, natural de São Lu i s /MA, portadora da Carteira de Identidade n° 

1768364-5 S S P / A M e C P F n° 280.530.363-68, residente e domiciliada na Rua Pontalina, n° 79, Bairro 

Petrópolis - C E P 69.067-350 Manaus/AM, únicos sócios da sociedade P L A N O R T E INSTALAÇÃO E 

M A N U T E N Ç Ã O ELÉTRICA L T D A - E P P , inscrita no C N P J ( M F ) sob o n° 08.395.214/0001-16, sito 

à Rua Coronel Conrado Niemeyer, 1422, C E P 69.063-550, Bairro Petrópolis Manaus/AM, resolvem 

de comum acordo alterar o seu contrato social, devidamente arquivado na Junta Comercial deste 

Estado, sob o n° 13200467221 em sessão realizada em 27 de Outubro de 2006, e a ultima alteração em 

sessão realizada em 11 de Março de 2013 sob o n° 445120 e o fazem mediante as cláusulas e condições 

seguintes: 

1.» DA A L T E R A Ç Ã O D O N O M E E M P R E S A R I A L 

A sociedade que tem como nome empresarial P L A N O R T E INSTALAÇÃO E M A N U T E N Ç Ã O 

ELÉTRICA L T D A - E P P passa, a partir desta data a ter o seguinte nome empresarial P L A N O R T E 

C O N S T R U Ç Ã O E M A N U T E N Ç Ã O TÉCNICA L T D A - E P P . 

2 / DA A L T E R A Ç Ã O D O O B J E T O S O C I A L 

A sociedade que tem por objeto social Código e Descrição da Atividade Económica Principal 4321-

5/00 - Instalação e Manutenção Elétrica passa, a partir desta data a ter o seguinte objeto: 4120-4/00 

Construção de Edifícios, 4313-4/00 Obras de Terraplenagem; 2330-3/05 Preparação de Massa de 

Concreto e Argamassa para Construção; 4330-4/01 Impermeabilização em Obras de Engenharia C i v i l ; 

4330-4/02 Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material; 

4330-4/99 Outras Obras de Acabamento da Construção; 4299-5/99 Outras Obras de Engenharia C i v i l 

não Especificadas Anteriormente; 4330-4/04 Serviços de Pintura de Edifícios em Geral; 4330-4/05 

Aplicação de Revestimentos e de Resinas em Interiores e Exteriores; 4321-5/00 Instalação e 

Manutenção Elétrica; 4292-8/02 Obras de Montagem Industrial; 0161-9/03 Serviço de Poda de 

Arvores; 4322-3/02 Instalações e Manutenção de Sistema Centrais de A r Condicionado, de Ventilação 

e Refrigeração; 3311-2/00 Manutenção e Reparação de Tanques, Reservatórios Metálicos e Caldeiras ,p 



aos sócios M A R I A D O M I N G A S D O S S A N T O S R O D R I G U E S e P A U L O N E R Y G O M E S D A 

S I L V A com poderes e atribuições de assinar isoladamente ou em conjunto, podendo exercer todos os 

atos necessários para tanto, representando a sociedade ativa e passivamente, em juizo ou fora dele 

autorizado o uso de nome empresarial, vendo no entanto em atividades estranhas ao interesse social ou 

assumir obrigações seja de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onvírár ou alienar bens 

imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. . - . . . : , - -

C O N S O L I D A Ç Ã O D O C O N T R A T O S O C I A L DA S O C I E D A D E E M P R E S Á R I A L I M I T A D A 

1 ̂  Por este instrumento fica consolidada uma Sociedade Limitada, que gira sob o nome empresarial de 

P L A N O R T E C O N S T R U Ç Ã O E M A N U T E N Ç Ã O TÉC N IC A L T D A - E P P , com sede a Rua Cel. 

Conrado Niemeyer, 1422 - Petrópolis - C E P 69.063-550, Manaus/AM. 

2." A sociedade que tem por objeto social Código e Descrição da Atividade Económica Principal 4120-

4/00 Construçãoude Edifícios, 4313-4/00 Obras de Terraplenagem; 2330-3/05 Preparação de Massa 

de Concreto e Argamassa para Construção; 4330-4/01 Impermeabilização em Obras de Engenharia 

C i v i l ; 4330-4/02 Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer 

material; 4330-4/99 Outras Obras de Acabamento da Construção; 4299-5/99 Outras Obras de 

Engenharia C i v i l não Especificadas Anteriormente; 4330-4/04 Serviços de Pintura de Edifícios em 

Geral; 4330-4/05 Aplicação de Revestimentos e de Resinas em Interiores e Exteriores; 4321-5/00 

Instalação e Manutenção Elétrica; 4292-8/02 Obras de Montagem Industrial; 0161-9/03 Serviço de 

Poda de Arvores; 4322-3/02 Instalações e Manutenção de Sistema Centrais de A r Condicionado, de 

Ventilação e Refrigeração; 3311-2/00 Manutenção e Reparação de Tanques, Reservatórios Metálicos e 

Caldeiras, Exceto para Veículos; 2511-0/00 Fabricação de Estruturas Metálicas, Incluindo a 

Fabricação de Montagem de Galpões; 3314-7/02 Manutenção e Reparação de Equipamentos 

Hidráulicos e Pneumático, Exceto Válvulas; 3314-7/10 Manutenção e Reparação de Máquinas e 

Equipamentos para uso Geral não Especificados Anteriormente; 4322-3/03 Instalação de Sistemas de 

Prevenção Contra Incêndio; 7739-0/99 Aluguel de Outras Máquinas e Equipamentos Comerciais e 

Industriais não Especificados Anteriormente, Sem Operador; 2330-3/02 Tanques de Cimento; 

Fabricação de; 2521-7/00 Fabricação de Tanques, Reservatórios Metálicos e Caldeiras para 

Aquecimento Central; Peças e Acessórios para Tanques e Reservatórios; Fabricação de Tanques de 

Ferro e Aço, N . E . - Inclusive Reservatórios para Combustíveis e Lubrificantes; Fabricação de. 

Tanques e Reservatórios - Inclusive de Aço Inoxidável, de Tetos Fixos; Fabricação de; Tanques e 

Reservatórios - Inclusive de Aço Inoxidável, Esféricos, de Tetos Flutuantes; Fabricação de; 4744-0/9^ 



Exceto para Veículos; 2511-0/00 Fabricação de Estruturas Metálicas, Incluindo a Fabricação de 

Montagem de Galpões; 3314-7/02 Manutenção e Reparação de Equipamentos Hidráulicos e 

Pneumático, Exceto Válvulas; 3314-7/10 Manutenção e Reparação de Máquina^ e Equipamentos Dara 

uso Geral não Especificados Anteriormente; 4322-3/03 Instalação de Sistemas de Prevenção Contra 

Incêndio; 7739-0/99 Aluguel de Outras Máquinas e Equipamentos Comerciai:-: e Industriais não 

Especificados Anteriormente, Sem Operador; 2330-3/02 Tanques de Cimento; Fabricação de; 2521-

7/00 Fabricação de Tanques, Reservatórios Metálicos e Caldeiras para Aquecimento Central; Peças e 

Acessórios para Tanques e Reservatórios; Fabricação de Tanques de Ferro e Aço, N . E . - Inclusive 

Reservatórios para Combustíveis e Lubrificantes; Fabricação de. Tanques e Reservatórios - Inclusive 

de Aço Inoxidável, de Tetos Fixos; Fabricação de; Tanques e Reservatórios - Inclusive de Aço 

Inoxidável, Esféricos, de Tetos Flutuantes; Fabricação de; 4744-0/99 Comércio Varejista de Materiais 

de Construção em Geral; 4292-8/01 Montagem de Estruturas Metálicas; 8211-3/00 Serviços 

Combinados de Escritório e Apoio Administrativo; 4399-1/02 Montagem e Desmontagem de 

Andaimes e Outras Estruturas Temporárias; 3321-0/00 Instalação de Máquinas e Equipamentos 

Industriais; 3313-9/01 Manutenção e Reparação de Geradores, Transformadores e Motores Elétricos; 

3313-9/99 Manutenção e Reparação de Máquinas, Aparelhos e Materiais Elétricos não Especificados 

Anteriormente; 3317-1/01 Manutenção e Reparação de Embarcações e Estruturas Flutuantes; 7711-

0/00 Locação de Automóveis sem Condutor. 

3." DA A L T E R A Ç Ã O D O C A P I T A L S O C I A L 

O Capital Social que é de R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais), dividido em 800.000 (oitocentos mil) 

quotas, de valor nominal a R$ 1,00 (um real) cada, a partir deste instrumento fica elevado para RS 

1.300.000,00 (um milhão e trezentos mil reais) pelo aproveitamento das reservas de lucro no valor de 

R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) constante em Balanço Patrimonial encerrado em 31 de dezembro 

de 2013 o capital social totalmente integralizado, dividido em 1.300.000 (um milhão e trezentos mil) 

quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, em moeda corrente do País, ficando assim 

subscritas: 

PAULO N E R Y GOMES DA S I L V A : n° de quotas 650.000 R$ 650.000,00 50% 

MARIA DOMINGAS DOS SANTOS RODRIGUES: n° de quotas 650.000 R$ 650.000.00 50% 

1.300.000 R$L300.000,00 100% 

4." DA A L T E R A Ç Ã O DA A D M I N I S T R A Ç Ã O 

A Administração da Sociedade que é conduzida pela sócia M A R I A D O M I N G A S DOS S A N T O S 

R O D R I G U E S passa, a partir desta data a ter a seguinte redação: A administração da sociedade caberá 



Comércio Varejista de Materiais de Construção em Geral; 4292-8/01 Montagem de Estruturas 

Metálicas; 8211-3/00 Serviços Combinados de Escritório e Apoio Administrativo; 4399-1/02 

Montagem e Desmontagem de Andaimes e Outras Estruturas Tempurárias; 3321-0/00 Instalação de 

Máquinas e Equipamentos Industriais; 3313-9/01 Manutenção e Reparação de Geradores, 

Transformadores e Motores Elétricos; 3313-9/99 Manutenção e Reparação de Máquinas, Aparelhos e 

Materiais Elétricos não Especificados Anteriormente; 3317-1/01 Manutenção £ Reparação de 

Embarcações e Estruturas Flutuantes; 7711-0/00 Locação de Automóveis sem Condutor. 

3. " O Capital Social é de R$ 1.300.000,00 (um milhão e trezentos mil reais), dividido em 1.300.000 

(um milhão e trezentos mil) quotas de valor nominal a R $ 1,00 (um real) cada, em moeda corrente do 

País, ficando assim subscritas: 

3.1 e integralizadas pelos sócios: 

PAULO N E R Y GOMES DA S I L V A : n° de quotas 650.000 R$ 650.000,00 50% 

MARIA DOMINGAS DOS SANTOS RODRIGUES: n° de quotas 650.000 R$ 650.000.00 50% 

T O T A L ^ 1.300.000 R$1.300.000,00 100% 

4. ̂  A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 

solidariamente pela integralização do capital social. 

5. ̂  A s cotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o de preferência 

para sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual 

pertinente. 

6. ̂  A sociedade iniciou suas atividades em 27/10/2006 e seu prazo de duração é por tempo 

indeterminado. 

7. " A administração da sociedade caberá aos sócios M A R I A D O M I N G A S DOS S A N T O S 

R O D R I G U E S e P A U L O N E R Y G O M E S D A S I L V A com poderes e atribuições de assinar 

isoladamente ou em conjunto, podendo exercer todos os atos necessários para tanto, representando a 

sociedade ativa e passivamente, em juízo ou fora dele autorizado o uso de nome empresarial, vedado 

no entanto em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja de qualquer dos 

quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do 

outro sócio. 



8. ̂  Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará contas 

justificativas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e 

do balanço de resultado económico, cabendo aos sócios, na proporção de suas ouoias, os lucro? ou 

perdas apurados. 

9. " A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniais em períodos inferioies a um ano, 

e o lucro apurado nessas demonstrações intermediarias, poderão ser distribuídos mensalmente aos 

sócios cotistas, a titulo de Antecipação de Lucros, proporcionalmente às cotas de capital de cada um. 

10. " Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros 

ou sucessores. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(os) remanescente(s), 

o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data 

da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

11. " F ica eleito o foro da Cidade Manaus, Estado do Amazonas para o exercício e o cumprimento dos 

direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

\2.^ (Os) Administrador (es) declara(m), sob penas da L e i , de que não est(ão) impedidos de exercer a 

administração da sociedade, por Le i especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 

encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 

públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 

economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa de concorrência, 

contra as relações de consumo, fé publica, ou a propriedade, (art. 1.011, § 1°, CC/2002). 

E por estarem assim juntos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias, na 

presença de duas testemunhas. 

Paulo Ne: 
Sócio 

Manaus/AM, 21 de fevereiro de 2014. 
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